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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0030570-68.2019.8.17.2001

AUTOR: AILTON JOSE DE LIMA

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

 

        Vistos etc.                                

Trata-se o presente de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, no qual
a realização de perícia médica é indispensável para o julgamento da lide. 

Acontece que, embora a audiência de instrução para fins de produção
da prova técnica esteja designada para o dia 20 de maio, ou seja, data posterior ao
período de suspensão das atividades presenciais, de acordo com o Aviso Conjunto
nº 08, de 24 de abril de 2020, o sistema de mutirão, no qual está inserida a
audiência, é incompatível com o atual cenário de isolamento/distanciamento social. 

Desta forma,   para o dia 20 de maio,cancelo a audiência designada
devendo a diretoria cível intimar,  , mediante PJE, as partes. com urgência Deixo de

, diante da certidão de id 60196963, devendo ointimar pessoalmente o autor
patrono da parte autora indicar o novo endereço, sob pena de serem presumidas
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante nos autos, nos termos do art.
274, p.u., CPC. 

Intime-se também a perita da presente decisão.  

Deixo de designar nova data  para realização da perícia, dada a
peculiaridade da situação vivenciada em decorrência da pandemia, e suspendo o

 sem representar risco àfeito até que seja possível a realização da prova técnica
saúde do jurisdicionado e dos auxiliares de justiça. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

Juiz de Direito
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